INDICAÇÃO Nº 
1914
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a realização de estudos para a edição de um Ato Normativo que autorize a utilização dos Precatórios Alimentares dos Funcionários Públicos Estaduais de São Paulo para custeio das prestações da casa própria. 

JUSTIFICATIVA

Dentre as necessidades primordiais de toda e qualquer pessoa existe a aquisição da casa própria. Em face disto, muitos brasileiros, como não possuem numerário necessário para a compra à vista, pedem empréstimo a bancos ou adquirem cartas de crédito, muitas vezes tendo que arcar com juros altos e, com as constantes altas dos juros, o desemprego e outros problemas que nosso país enfrenta, muitas vezes aqueles que são mutuantes de valores bancários para aquisição da casa própria não conseguem honrar com suas obrigações.

Com efeito, a utilização dos precatórios alimentares para pagar as prestações da casa própria irá, em muito, beneficiar grande parte das pessoas que possuem tais precatórios, como é um direito deles e ainda por causa da morosidade do pagamento, a sua utilização poderá proporcionar grande e útil auxílio a todos que possuem esse direito, evitando o pagamento de juros aos bancos e proporcionando maior segurança àqueles que possuem seu imóvel alienado, aquecendo o mercado imobiliário do Estado e com isto possibilitando a abertura de milhares de novas vagas de trabalho, haja vista ser um setor que exige muita mão de obra.         

Diante do grande alcance social para todos os Funcionários Públicos do Estado de São Paulo, mister se faz a autorização para a utilização dos precatórios alimentícios para pagamento de prestações da casa própria. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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